
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere à Administração Municipal a  
instalação de lixeiras com estrutura metálica e proteção fechada (telada) na frente das Unidades 
Escolares do Município – Creches e Escolas (modelo em anexo); 

Considerando que a entrada e a saída das escolas concentram intenso fluxo 
de pessoas, ocasionando acúmulo de resíduos sólidos nas calçadas e vias públicas; 

Considerando que a ausência de recipientes adequados para descarte 
contribui para o descarte irregular de lixo no chão, prejudicando a limpeza urbana; 

Considerando que lixeiras com estrutura metálica e proteção fechada 
(telada) oferecem maior durabilidade, resistência a atos de vandalismo e impedem o acesso de 
animais, evitando a dispersão de resíduos; 

Considerando que a medida contribui para a prevenção da proliferação de 
insetos e outros vetores, promovendo melhores condições sanitárias; 

Considerando que o ambiente limpo e organizado no entorno das escolas 
fortalece a conscientização sobre educação ambiental e o zelo pelo patrimônio público; 

Considerando, por fim, que investir em infraestrutura adequada no entorno 
das Creches e Escolas demonstra cuidado com a comunidade escolar e com a qualidade dos espaços 
públicos.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de ordenar o setor competente para realizar instalação de 
lixeiras com estrutura metálica e proteção fechada (telada) na frente das Unidades Escolares do 
Municipio – Creches e Escolas.

Sala das Sessões, 09 de março de 2026.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4ZY0YYS7482YYM0R , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 4ZY0-YYS7-482Y-YM0R
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